ATA DA DÉCIMA SEGUNDA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA COLENDA CONGREGAÇÃO DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO. 17/09/2009
ÀS DOZE HORAS E QUARENTA E SETE MINUTOS DO DIA DEZESSETE DE SETEMBRO DE DOIS MIL E NOVE, NA SALA DE VÍDEO, REUNIU-SE A COLENDA CONGREGAÇÃO DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO, SOB A PRESIDÊNCIA DA SENHORA DIRETORA, PROFª ANA MARIA FERREIRA DA COSTA MONTEIRO; E COM A PRESENÇA DOS SEGUINTES MEMBROS: CHEFE DO DEPARTAMENTO DE DIDÁTICA, PROFª MONIQUE ANDRIES NOGUEIRA; CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO, PROFª MÔNICA PEREIRA DOS SANTOS; COORDENADORA DE PEGAGOGIA, PROFª. ÍRIS RODRIGUES DE OLIVEIRA; REPRESENTANTES DOS PROFESSORES ADJUNTOS, PROFª CARMEN TERESA GABRIEL ANHORN E MIRIAM WAINDENFELD CHAVES; REPRESENTANTES DOS PROFESSORES ASSISTENTES, PROF. JORGE RICARDO SANTOS GONÇALVES E PROF. HERLI JOAQUIM DE MENEZES; E O REPRESENTANTE DISCENTE DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO, LEONARDO KAPLAN.  PONTO: 1- PROCESSO Nº 23079.032492/2009-79 – PAD PARA APURAR OS FATOS CONSTANTES NO PROC. Nº 23079.041311/2004-52.  A PRESIDENTE APRESENTOU O CASO DA SERVIDORA JANE BATISTA DA SILVA, DIZENDO QUE A EX-DIRETORA DA FE/UFRJ, PROFª SPERANZA FRANÇA DA MATA, HAVIA ABERTO UMA COMISSÃO DE SINDICÂNCIA PARA APURAR A DENÚNCIA DE ABANDONO DE CARGO DA SERVIDORA, POR CONTA DA DENÚNCIA DE QUE A MESMA OBTEVE MAIS DE SESSENTA FALTAS NÃO CONSECUTIVAS E NÃO JUSTIFICADAS DURANTE O ANO DE 2001, O QUE ERA PASSÍVEL DE EXONERAÇÃO.  A PROFª ANA MONTEIRO RELATOU TODO O CASO, INFORMANDO QUE A SERVIDORA HAVIA PEDIDO PARA SER CEDIDA NA ÉPOCA, A FIM DE TRABALHAR NUM CARGO COMISSIONADO NA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA DA PREFEITURA DE MONTE ALEGRE, EM GOIÁS.  DISSE QUE A SERVIDORA OPTOU POR TIRAR UMA LICENÇA SEM VENCIMENTOS PARA A EXECUÇÃO DO TRABALHO EM GOIÁS, E QUE, APÓS O TÉRMINO DO SERVIÇO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, RETORNOU PARA A UFRJ EM 02 DE MARÇO DE 2001, RETIRANDO NOVA LICENÇA, SEM VENCIMENTOS, PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES, CONFORME SUGESTÃO DA PROFª SPERANZA FRANÇA DA MATA.  INFORMOU QUE QUANDO A SERVIDORA SOUBE, EM JUNHO DE 2001, QUE SUA SEGUNDA LICENÇA HAVIA SIDO NEGADA, RETORNOU AO TRABALHO E PERMANECEU ATÉ JUNHO DE 2002 SEM RECEBER SALÁRIOS.  A PRESIDENTE AVISOU QUE A SERVIDORA, QUANDO FOI REINTEGRADA NA FOLHA DE PAGAMENTOS DA UFRJ, CONSEGUIU RECEBER RETROATIVOS ATÉ JANEIRO DE 2002, PORÉM NÃO CONSEGUIU RECEBEU OS SALÁRIOS DE JUNHO A DEZEMBRO DE 2001.  A PROFª ANA MONTEIRO INFORMOU QUE A COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (PAD), FORMADA PELOS DOCENTOS ANTONIO JORGE GONÇALVES SOARES, MÁRCIO DA COSTA E MIRIAM WAIDENFELD CHAVES, COMUNICOU QUE, PARA SE CONFIGURAR INASSIDUIDADE HABITUAL, AS FALTAS DEVERIAM SER SEM JUSTA CAUSA, EM DEMONSTRAÇÃO DE ACENTUADO GRAU DE DESINTERESSE PELO SERVIÇO, O QUE NÃO OCORREU, JÁ QUE A SERVIDORA PRESTOU DEPOIMENTO E APRESENTOU UMA DEFESA SATISFATÓRIA.  A PRESIDENTE COMENTOU QUE O PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, ABERTO EM DEZEMBRO DE 2004, APRESENTAVA UMA PORTARIA DE COMISSÃO DE SINDICÂNCIA QUE ANULAVA TODOS OS TRABALHOS POSTERIORES, CONFORME O DESPACHO DO MINISTRO FERNANDO HADDAD EM 30 DE JANEIRO DE 2007.  COMUNICOU QUE OS TRABALHOS DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, CONSTITUÍDA PELA PORTARIA Nº 27 DE 10 DE MAIO DE 2009, PUBLICADA NO BUFRJ Nº 14 DE 9 DE JULHO DE 2009, INSTAURADA PARA APURAR OS FATOS CONSTANTES NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23079.041311/2004-52, SE ENCERRARAM NO DIA 28 DE AGOSTO DE 2009, COM A CONCLUSÃO DE QUE O ILÍCITO DE INASSIDUIDADE HABITUAL NÃO PODERIA SER IMPUTADO À SERVIDORA, JÁ QUE A MESMA NUNCA TEVE A INTENÇÃO DE ABANDONAR O SEU VÍNCULO COM UFRJ E SUAS FALTAS, CORRESPONDENTES AOS MESES DE MARÇO A JUNHO DE 2001, FORAM JUSTIFICADAS CONFORME OS SEGUINTES FATORES: PROBLEMAS FAMILIARES DA SERVIDORA NA ÉPOCA; ACOMPANHAMENTO DO TRÂMITE DO SEU NOVO PEDIDO DE LICENÇA; RETENÇÃO DA FOLHA DE PONTO PELA DIREÇÃO DA ÉPOCA; E NÃO TER SIDO REINTEGRADA À FOLHA DE PAGAMENTO ATÉ JUNHO DE 2002.  REVELOU, ENFIM, QUE, COM ISSO, A COMISSÃO DE PAD PROPUNHA O ARQUIVAMENTO DO PROCESSO.  A PROFª CARMEN GABRIEL ACHOU O RELATÓRIO FAVORÁVEL À SERVIDORA.  AS DOCENTES MÔNICA PEREIRA E MONIQUE ANDRIES CONCORDARAM COM A PROFª CARMEN E SOLICITARAM QUE O RELATÓRIO FINAL FOSSE REFORMULADO DE MODO QUE O MESMO FICASSE MAIS IMPARCIAL.  A PRESIDENTE COMENTOU QUE A COMISSÃO DEVERIA TER INCLUÍDO AS DENÚNCIAS CONSTANTES NO RELATÓRIO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR ANTERIOR E NÃO SÓ SE BASEAR NA DEFESA DA SERVIDORA.  O PROF. JORGE RICARDO SE MOSTROU A FAVOR DO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO.  A PROFª MÔNICA PEREIRA DISCORDOU E DISSE QUE ALGUM CONSELHEIRO DEVERIA PEDIR VISTA DO PROCESSO.  A PRESIDENTE COMENTOU QUE, NO RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO DE PAD ANTERIOR, ELABORADO PELOS DOCENTES JAILSON ALVES DOS SANTOS, CARLOS FREDERICO BERNARDO LOUREIRO E ANA MARIA VILLELA CAVALIERE, HOUVE A DENÚNCIA DE ABANDONO DE CARGO POR INASSIDUIDADE HABITUAL, MAS, COMO NÃO CONTINHA A DEFESA DA SERVIDORA, O MESMO FOI CONSIDERADO NULO PELA PROCURADORIA DA UFRJ E PELO MEC.  OS PROFESSORES HERLI MENEZES E MÔNICA PEREIRA SOLICITARAM VISTAS DO PROCESSO.  A PROFª ANA MONTEIRO DISSE QUE IRIA CONSULTAR A PROCURADORIA DA UFRJ PARA ESCLARECER ALGUMAS DÚVIDAS TAIS COMO: SE A COMISSÃO DE PAD DEVERIA TER CONVOCADO TODOS OS ENVOLVIDOS NA QUESTÃO, SE A COMISSÃO PODERIA USAR ELEMENTOS DE UM PROCESSO CONSIDERADO NULO, E SE O PRAZO DE VINTE DIAS, ULTRAPASSADO, ANULAR-SE-IA O TRABALHO DA COMISSÃO.   ASSIM SENDO, FICOU DECIDIDO POSTERGAR A DISCUSSÃO DESTE PONTO DE PAUTA PARA A PRÓXIMA CONGREGAÇÃO.  A PRESIDENTE AGRADECEU A PRESENÇA DE TODOS, ENCERROU A SESSÃO E, PARA CONSTAR, EU, _________________________________________________, SECRETÁRIO, LAVREI A PRESENTE ATA PARA SER SUBMETIDA À APROVAÇÃO NA PRÓXIMA SESSÃO.   
